
Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a decisão da Segunda Câmara de Recurso do Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 
modelos) de 8 de outubro de 2013, no processo 
R 2038/2012-2; 

— declarar a marca comunitária pedida elegível para registo; 

— condenar o recorrido nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Marca comunitária pedida: A marca nominativa «MIGHTY 
BRIGHT» para produtos e serviços da classe 11 — Pedido de 
marca comunitária n. o 10 853 141 

Decisão do examinador: Indeferimento do pedido 

Decisão da Câmara de Recurso: Negação de provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: Violação dos artigos 7. o , n. o 1, alíneas b) 
e c), e 65. o , n. o 2, do Regulamento sobre a marca comunitária. 

Recurso interposto em 6 de janeiro de 2014 — Banco 
Mare Nostrum/Comissão 

(Processo T-16/14) 

(2014/C 61/32) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Recorrente: Banco Mare Nostrum SA (Madrid, Espanha) (repre
sentantes: J. Buendía Sierra, E. Abad Valdenebro, R. Calvo Sali
nero, A. Lamadrid de Pablo e A. Biondi, advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular a decisão recorrida na medida em que considera o 
conjunto de medidas que, nos termos desta, constituem o 
chamado regime espanhol de locação financeira um auxílio 
de Estado novo e incompatível com o mercado interno; 

— Anular, subsidiariamente, os artigos 1. o e 4. o da decisão 
recorrida, que identificam os investidores dos AIE como 
beneficiários dos alegados auxílios e destinatários únicos 
da ordem de recuperação; 

— Anular, subsidiariamente o artigo 4. o da decisão recorrida, 
na medida em que ordena a recuperação dos alegados au
xílios; 

— Anular, subsidiariamente, o artigo 4. o da decisão recorrida, 
na medida em que se pronuncia sobre a legalidade de con
tratos particulares entre investidores e outras entidades; e 

— Condenar a Comissão nas despesas do processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

Os fundamentos e principais argumentos são os invocados no 
processo T-700/13 Bankia/Comissão. 

Recurso interposto em 6 de janeiro de 2014 — Aguas de 
Valencia/Comissão 

(Processo T-18/14) 

(2014/C 61/33) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Recorrente: Aguas de Valencia (Valencia, Espanha) (representan
tes: J. Buendía Sierra, E. Abad Valdenebro, R. Calvo Salinero, A. 
Lamadrid de Pablo e A. Biondi, advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular a decisão recorrida na medida em que considera o 
conjunto de medidas que, nos termos desta, constituem o 
chamado regime espanhol de locação financeira um auxílio 
de Estado novo e incompatível com o mercado interno; 

— Anular, subsidiariamente, os artigos 1. o e 4. o da decisão 
recorrida, que identificam os investidores dos AIE como 
beneficiários dos alegados auxílios e destinatários únicos 
da ordem de recuperação; 

— Anular, subsidiariamente o artigo 4. o da decisão recorrida, 
na medida em que ordena a recuperação dos alegados au
xílios;
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